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LEI NO 2.264/2026 

DISPOE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 

PARA O PODER EXECUCULTIVO 

MUNICIPAL ADQUIRIR IMÓVEL 

URBANO, MEDIANTE COMPRA, 

COM A FINALIDADE DE INSTALAR 

QUARTEL DA GUARDA MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CURUÇÁ, ESTADO DO PARÁ, no uso da 

atribuição que lhe é conferida no 

inciso VI do Art. 64 da Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0 Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a adquirir, por 

compra, o imóvel localizado na 

Rodovia Castanhal-Curuçá, n o 08, 

Bairro do Piauí, Curuçá/PA, de 

propriedade do Sr. Benedito José de 

Oliveira Cabral, destinado à instalação 

do Quartel da Guarda Municipal. 

Art. 20 A aquisição do imóvel se dará 

pelo valor global de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais). 

Parágrafo único. O pagamento do 

valor estabelecido no caput será 

realizado de forma parcelada, 

obedecendo ao seguinte cronograma: 
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• I — 1 a parcela no valor 

de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); 

• II — O saldo 
remanescente será 
quitado em 05 (cinco) 
parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 
50.000,00 (cinquenta 
mil reais) cada. 

Art. 30 A despesa decorrente da 

execução desta Lei correrá por conta 

de dotação orçamentária própria, que 

será suplementada, se necessário, 

mediante a utilização de recursos 

disponíveis na Reserva de 

Contingência, conforme previsto na 

legislação orçamentária vigente. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

       Curuçá-PA, 27 de abril de 2026. 

Hamilton Brito dos Santos Alves 
Prefeito Municipal de Curuá 
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